
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PROCESSO ELETRÕNICO TC 06427/14                                                                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO SEGUIDA DE CONTRATO – INEXIS-
TÊNCIA DE FALHAS COM REFLEXOS NEGATIVOS NO 
PROCEDIMENTO – REGULARIDADE – ARQUIVAMENTO. 

AACCÓÓRRDDÃÃOO  AACC11  TTCC  33..009955  //  22001155  

1. OBJETO DO PROCESSO : INEXIGIBILIDADE SEGUIDA DE CONTRATO  

2.  CARACTERIZAÇÃO DA LICITAÇÃO:  

2.01. Número da inexigibilidade: 2.06.001/2014 
2.02. Órgão ou Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE/PB 

– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
2.03. Objetivo: contratação de empresa para o fornecimento de vale s trans-

portes para os servidores da Secretaria Municipal d e Educação deste 
município. 

2.04. Contrato nº: 2.06.030/2014 (fls. 70/77) 
2.05. Contratada: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PAS-

SAGEIROS DE CAMPINA GRANDE 
2.06. Valor Contratado: R$ 720.000,00 

3.  CONCLUSÕES DA AUDITORIA:  O DECOP/DILIC concluiu pela regularidade da 
inexigibilidade em epígrafe e do contrato dela deco rrente. 

4. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO AO TRIBUNAL:  oral, 
na Sessão, em harmonia com a Unidade Técnica de Ins trução.  

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo  retro indicado e conside-
rando as conclusões da Auditoria e da representação  do Ministério Público Especial 
junto ao Tribunal, ACORDAM, à unanimidade, os MEMBR OS da PRIMEIRA CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sess ão realizada nesta data, 
em JULGAR REGULAR a Inexigibilidade em epígrafe, be m como o contrato dela de-
corrente, determinando o arquivamento destes autos.  

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB 

Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 
João Pessoa, 13 de agosto de 2015. 

___________________________________________ 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

No exercício da Presidência 

_____________________________________________________ 
 Conselheiro em exercício Marcos Antônio da Costa  

Relator 
 
   

 _____________________________________________________________ 
Representante do Ministério Público Especial junto ao TCE-PB 
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Em

Cons. Fábio Túlio Filgueiras Nogueira

13 de Agosto de 2015

Cons. Subst. Marcos Antonio da Costa Luciano Andrade Farias

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


